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DECRETO Nº. 084/2011. 

 
                                SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA LICITAÇÃO 
 
   LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações.  
 

DECRETA: 
 
   ARTIGO 1º - Fica Homologada Licitação Nº. 024/2011, na 
modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA, PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender diversas 
secretarias, deste município de Mirador – Estado do Paraná, em conformidade com 
o julgamento da Comissão de Licitação 2011 designado pelo Decreto Nº. 
0197/2010, de 15 de dezembro de 2010 e pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.  
 

ARTIGO 2º - Fica Adjudicado o objeto da Licitação em epigrafe 
a favor da Empresa: LEVA & CAMARGO INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ N°. 
08.752.619/0001-64, estabelecida na Rua Visconde de Taunay, 407, na cidade de 
Paraíso do Norte – Paraná, sendo vencedora dos itens LOTE 01, dos itens 01, 04, 
05, 06, 07, 08, LOTE 02, dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 20 e LOTE 03, dos itens 02, 
03, 04, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 31, 
33, 34, 35, 36, 38, 39, 40 e 41, sendo o valor de sua proposta na soma dos Lotes e 
dos itens de R$ 49.743,50 (quarenta e nove mil e setecentos e quarenta e três reais 
e cinqüenta centavos) e a Empresa PLUG DIGITAL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
Nº. 07.955.334/0001-68, estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 622-B, na 
cidade de Loanda – Paraná, vencedora do LOTE 01, dos itens 02, 03, 09, 10 e 11, 
LOTE 02, dos itens 06, 07, 08, 09, 10 a 19, LOTE 03, dos itens 01, 05, 09, 11, 16, 
19, 27, 30, 37, sendo o valor de sua proposta na soma dos itens de R$ 31.199,00 
(trinta e um mil e cento e noventa e nove reais). 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 

(primeiro) dia do mês de abril de 2011. 

 

 
LUIZ WESSLER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mirador - Paraná. 
CNPJ Nº. 75.475.442/0001-93 
 
Contratada: LEVA & CAMARGO INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ N°. 
08.752.619/0001-64, estabelecida na Rua Visconde de Taunay, 407, na cidade de 
Paraíso do Norte – Paraná. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 49.743,50 (quarenta e nove mil e setecentos e 
quarenta e três reais e cinqüenta centavos). 
 
Data Contrato: 01 de abril de 2011. 
 
Término do Contrato: 31 de dezembro de 2011. 
 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
INFORMÁTICA, PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
Demais condições: Conforme Contrato Nº. 056/2011 – ID 478 e Licitação Tomada 
de Preços Nº. 024/2011. 
 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 
(primeiro) dia do mês de abril de 2011. 
 
 
 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mirador - Paraná. 
CNPJ Nº. 75.475.442/0001-93 
 
Contratada: PLUG DIGITAL INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº. 07.955.334/0001-68, 
estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 622-B, na cidade de Loanda – Paraná. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 31.199,00 (trinta e um mil e cento e noventa e nove 
reais). 
 
Data Contrato: 01 de abril de 2011. 
 
Término do Contrato: 31 de dezembro de 2011. 
 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
INFORMÁTICA, PEÇAS PARA REPOSIÇÃO E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
Demais condições: Conforme Contrato Nº. 057/2011 – ID 479 e Licitação Tomada 
de Preços Nº. 024/2011. 
 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 01 
(primeiro) dia do mês de abril de 2011. 
 
 
 
 

LUIZ WESSLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 


